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APRESENTAÇÃO 

 

O Instituto de Previdência Municipal dos Servidores Públicos do Município de 

Viçosa – IPREVI, autarquia de Previdência Social, dotada de personalidade jurídica de 
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direito público, com autonomia administrativa e financeira, integrante da Administração 

Indireta do Município de Viçosa – MG. 

A instituição de regime de previdência social próprio, de caráter contributivo 

e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

inativos e dos pensionistas, está previsto no artigo 40 da Constituição Federal, que 

estabelece ainda que esses regimes devem observar critérios que preservem seu equilíbrio 

financeiro e atuarial e as disposições legais. 

Em Viçosa, o Regime  Próprio  de  Previdência Social - RPPS - foi  instituído 

a partir da aprovação pela Câmara Municipal de Viçosa da Lei nº 1.511/02, em 29/11/2002 

Os regimes próprios de previdência social possuem caráter contributivo e 

solidário, porque essa contribuição é obrigatória para todas as partes: empregadores 

(administração direta e indireta do Poder Executivo,  e  Poder  Legislativo),  e  

empregados  (servidores,  inclusive  aposentados  e  pensionistas  que recebam  proventos  

e  pensão  em  valor  superior  ao  teto  dos  benefícios  pagos  pelo  Regime  Geral  de 

Previdência Social - RGPS. 

Apresentamos, a seguir, o Relatório de  Gestão do IPREVI,  de  acordo  com  

os  preceitos legais e normas do Ministério da Previdência. Este Relatório versa sobre os 

atos de gestão praticados pelo IPREVI  no  exercício  de  2016  no  que  se  refere  às  

estratégias  de  atuação  tomadas,  das  atividades desempenhadas  e  dos  resultados  

obtidos,  sendo  destaque  nestas  ações,  a  manutenção  da  validade  do Certificado de 

Regularidade Previdenciário - CRP, emitido pelo Ministério da previdência Social, no 

qual possibilita  ao  Município  pleitear  recursos  federais  com  a  finalidade  de  prestar  

mais  serviços  que beneficiam a sociedade. 

 

MISSÃO, VISÃO E VALOR.  

Missão: 

Administrar com eficiência planos de benefícios  previdenciários, de forma a contribuir 

para a qualidade de vida  dos participantes e de seus dependentes. 
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Visão: 

Ser motivo de orgulho e referência para os participantes,  servidores e patrocinadores. 

 

Valor: 

Integridade; 

Confiança; e 

Valorização humana. 

 

HISTÓRICO DO INSTITUTO 

 

A aprovação pela Câmara Municipal de Viçosa da Lei nº 1.511/02, em 29/11/2002, 

definiu limites do Regime Próprio de Previdência Social aplicáveis aos servidores públicos e 

patrocinadores do Município. Assim, criava-se o Instituto de Previdência Municipal – 

IPREVI – estabelecendo-se objetivos e alcances do regime de previdência, dando um caráter 

novo ao sistema assistencial anteriormente existente. Com o apoio dos servidores, do 

Legislativo e do Executivo, a criação do IPREVI constituiu um passo importante, com 

mudanças favoráveis aos servidores. Como consequência imediata, eles deverão assumir um 

papel ativo no regime previdenciário municipal. 

Os convites e as nomeações para as Diretorias Geral e Previdenciária foram realizados 

em janeiro de 2003, quando se iniciaram os contatos mais profundos com a legislação 

pertinente ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, oriundo da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Em janeiro/fevereiro de 2003, foram iniciados os trabalhos de observação crítica da 

Lei nº 1.511/02, da Emenda Constitucional nº 20/98, da Lei Federal nº 9.717/98 e Resolução 

Normativa nº 4.992/99, da Lei 4.320/64, das Resoluções nº 2.651/99 e nº 2.652/99 do 
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Conselho Monetário Nacional e da Lei Complementar nº 101/00 que trata da responsabilidade 

fiscal no serviço público. Certamente, abria-se diante dos três Diretores-Executivos do 

IPREVI um número enorme de leis, decretos, resoluções, portarias e instruções que, ao 

aproximarem o RPPS do Regime Geral de Previdência Social acrescentaram limites e normas 

distintas ou únicas ao RPPS. 

Em 28 de fevereiro de 2003 foram empossados os membros do Conselho Municipal de 

Previdência, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. Dava-se assim, mais um passo para 

institucionalizar um desejo político da comunidade expresso em plebiscito realizado com os 

servidores concursados, ocupantes de cargo efetivo. Reuniões com os representantes dos 

órgãos patrocinadores, o presidente do Sindicato dos Servidores e com membros da Caixa 

Econômica Federal (local e do GEPEV – Brasília) foram muito úteis para dirimir dúvidas 

iniciais e programar os primeiros passos administrativos da Diretoria Executiva. 

Deve-se salientar que, por haverem realizado todo o trabalho para implantação do 

Regime Próprio no Município, os técnicos do GEPEV – Brasília prestaram uma colaboração 

efetiva, já que desde 1.999 tinham conhecimento da realidade municipal e já trabalhavam na 

implantação do RPPS em outros municípios, mantendo ligações estreitas com o Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

 

 

CRONOLOGIA DA CRIAÇÃO 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.511/2002 – Dispõe sobre o RPPS do Município 

de Viçosa. 

 LEI Nº 1.634/2004 – Nova Redação à Lei Complementar nº 1.511/2002 acerca 

da organização dos benefícios previdenciários, das regras de transição e do respectivo 

regime de custeio. 
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 Lei Nº 2.366/2014 – Alíquota Suplementar e data limite para o repasse das 

contribuições previdenciárias das entidades e índice de correção em caso de mora. 

 

Da Forma de Criação: 

 Plano de Segregação de Massa – IPREVI 

 É a separação dos segurados em dois grupos distintos  sendo a data corte a data de 

criação do Instituto. 

 Entidades participantes: PMV; SAAE; IMAS; CÂMARA e IPREVI. 

 

PRINCIPAIS LEGISLAÇÕES DE RPPS:  

 

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL – 1988 

 - Art. 40 – CF/88 

  - EC/20 – 15/12/1988 

  - EC/41 – 19/12/2003 

  - EC/47 – 05/07/2005 

  - EC/70 – 29/03/2012 

  - EC/88 – 07/05/2015 

 LEI FEDERAL Nº 9.717/98 – Dispõe sobre regras gerais para organização e 

funcionamento dos RPPS dos servidores da União, dos Estados, do DF e dos 

Municípios. 
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 LEI FEDERAL Nº 10.887/2004 - Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda 

Constitucional n
o
 41, de 19 de dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

n
os

 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências. 

 PORTARIA MPS Nº 204 – 10/07/2008 – Implementação do Certificado de 

Regularidade Previdenciária – CRP. 

 PORTARIA MPS Nº 402 – 10/12/2008 – Regulamentação da Lei Geral da 

Previdência no Serviço Público. 

 RESOLUÇÃO CMN Nº 3.922 – 25/11/2010 – Dispõe sobre aplicações dos Recursos 

dos RPPS’s da União, Estado, DF e Municípios. 

 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

O IPREVI, autarquia  do  Município  responsável  pela  gestão  do  Regime  Próprio   de 

Previdência Social previdência municipal, reestruturou-se, a partir de 2002, para dar 

conta da parte operacional do benefícios previdenciários, assumindo o custeio das 

aposentadorias, pensões, salário maternidade,  salário-família,  auxílio-doença e auxílio  

reclusão,  de acordo com a Lei Complementar  nº 146/2001, e legislação superveniente. 
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Atualmente, conta com a seguinte estrutura organizacional: 

 

 

 

ADMINSITRAÇÃO 

 

A responsabilidade pela execução das diretrizes e políticas aplicáveis ao Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS é da Diretoria Executiva do IPREVI. Este que é uma 

Autarquia Municipal, com personalidade jurídica, receita  e patrimônio  próprios, gestão 

administrativa e financeira descentralizada, estando assim constituída: 

 Um Diretor Geral 

 Um Diretor Previdenciário 
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 Um Diretor Administrativo-Financeiro  

As competências e atribuições dos integrantes da Diretoria Executiva estão 

detalhadas no Anexo IV da Lei nº 2.301/2013. 

 

 

QUADRO DE PESSOAL 

 

Além do quadro de Direção que forma a Diretoria Executiva, o Quadro de Pessoal 

do IPREVI tem a seguinte composição: 

 Um cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, de provimento efetivo e mediante 

concurso público; 

 Quatro cargos de Assistente Administrativo, de provimento efetivo mediante 

concurso público; 

 Quatro cargos de Assistente Administrativo, de provimento efetivo e mediante 

concurso público; 

 Um cargo de Técnico em Contabilidade, de provimento efetivo e mediante 

concurso público; 

 Um cargo de Chefe de Secretaria, de provimento comissionado e recrutamento 

restrito; 

 Um cargo de Chefe de Contabilidade e Recursos Humanos, de provimento 

comissionado e recrutamento restrito. 

As competências e atribuições inerentes aos cargos de provimento efetivo e 

mediante concurso público, estão detalhadas no Anexo IV da Lei nº 2.301/2013.  
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INFORMAÇÕES GERAIS E PLANO DE CUSTEIO 

 

 FUNDO FINANCEIRO – É destinado ao pagamento de benefícios previdenciários 

aos segurados admitidos antes da criação do IPREVI. É baseado no regime de 

repartição simples, onde toda arrecadação é utilizada para o pagamento dos benefícios 

e por estar em extinção não recebe novas inscrições de participantes. 

 FUNDO PREVIDENCIÁRIO – É destinado ao pagamento de benefícios 

previdenciários aos segurados admitidos após a criação do IPREVI. Este Fundo é 

baseado no sistema de capitalização, ou seja, na formação de reservas que são 

devidamente aplicadas nas condições de mercado, com observância de regras de 

segurança, solvência, liquidez, rentabilidade, proteção e prudência financeira, 

seguindo diretrizes do Conselho Monetário Nacional. 
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RECEITA REALIZADA DESPESA REALIZADA SUPERÁVIT/DÉFICIT 

R$ 2.565.163,53 R$ 3.793.735,94 -R$ 1.228.572,41

RECEITA REALIZADA DESPESA REALIZADA SUPERÁVIT/DÉFICIT 

R$ 3.063.571,40 R$ 254.961,61 R$ 2.808.609,79

RECEITA REALIZADA DESPESA REALIZADA SUPERÁVIT/DÉFICIT 

R$ 420.116,14 R$ 229.106,84 R$ 191.009,30

RECEITA REALIZADA DESPESA REALIZADA SUPERÁVIT/DÉFICIT 

R$ 186.127,87 R$ 98.694,86 R$ 87.433,01

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO

FUNDO FINANCEIRO

FUNDO PREVIDENCIÁRIO

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO FINANCEIRO
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ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO: 

 11,00% - Contribuição dos Servidores; 

  16,57% - Contribuição Patronal; 

  2,00% - Taxa de Administração; 

  3,43% - Alíquota Suplementar (Fundo Financeiro).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BAN-

CO
FUNDO DE INVESTIMENTO TOTAL

% por 

fundo

% por 

banco

CAIXA FI BRASIL IMA-B TÍT. PÚBL. RF R$ 17.950,58 2,56 R$ 850.870,48 3,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 868.821,06 2,95

CAIXA FI BRASIL TÍT. PÚBL. RF R$ 361.027,58 51,59 R$ 5.632.000,94 19,86 R$ 102.893,15 38,00 R$ 28.999,71 20,21 R$ 6.124.921,38 20,78

CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TÍT. PÚBL. RF R$ 88.702,38 12,67 R$ 8.959.844,55 31,59 R$ 167.886,47 62,00 R$ 114.484,01 79,79 R$ 9.330.917,41 31,66

CAIXA FI BRASIL IDKA IPCA 2A RF LP R$ 165.877,09 23,70 R$ 3.119.076,78 11,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 3.284.953,87 11,15

CAIXA FI BRASIL 2018 I TP RF R$ 0,00 0,00 R$ 1.226.834,00 4,33 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 1.226.834,00 4,16

CAIXA FI BRASIL 2016 I TP RF R$ 0,00 0,00 R$ 1.093.820,00 3,86 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 1.093.820,00 3,71

CAIXA BRASIL 2016 V R$ 0,00 0,00 R$ 4.315.208,00 15,22 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 4.315.208,00 14,64

CAIXA BRASIL 2016 VI R$ 0,00 0,00 R$ 2.124.176,00 7,49 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 2.124.176,00 7,21

BB PREVID RF IRF-M 1 R$ 66.279,84 9,47 R$ 915.702,77 3,23 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 981.982,61 3,33

BB PREVID RF IRF-M R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00

ITAÚ ITAÚ SOBERANO REFER. DI LP FI R$ 0,00 0,00 R$ 121.501,24 0,43 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 121.501,24 0,41 0,41

R$ 699.837,47 100,00 R$ 28.359.034,76 100,00 R$ 270.779,62 100,00 R$ 143.483,72 100,00 R$ 29.473.135,57 100,00

CAIXA 96,26

ALOCAÇÃO DOS RECURSOS DO IPREVI - ABRIL DE 2016

FUNDO FINANCEIRO FUNDO PREVIDENCIÁRIO
TAXA DE ADM. FUNDO 

FINANCEIRO

TAXA DE ADM.  FUNDO 

PREVID.

BB 3,33

TOTAL

100,00%

% 2,37 96,22 0,92 0,49 100,00
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COMPRAS, LICITAÇÕES E RECURSOS HUMANOS 
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ALMOXARIFADO  
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ORÇAMENTO FINANCEIRO 
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INVENTÁRIO GERAL E PATRIMONIAL  
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COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

A Lei Federal nº 9.796, de 05/05/1999 dispõe sobre a compensação financeira entre o 

RGPS – Regime Geral da Previdência Social e os RPPS(s) – Regimes Próprios de Previdência 

Social. O Decreto nº 3.112/1999 e a Portaria MPAS nº 6.209/1999, alterada pela Portaria 

MPS nº 98/2007, regulamentam e estabelecem procedimentos operacionais para a realização 

da compensação financeira. 

A compensação previdenciária (COMPREV) é um acerto de contas realizado entre o 

RGPS, cujo órgão Gestor é o INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social e os municípios 

que possuem um RPPS, nos casos em que o trabalhador/servidor se aposenta por um dos dois 

regimes de previdência, após ter contribuído para ambos. 

Essa compensação só ocorre no caso dos municípios que possuem regime próprio de 

Previdência Social, que é o caso de Viçosa/MG. Se a pessoa trabalhava em empresa privada 

(contribuição ao RGPS/INSS) e depois passou a ser funcionário (a) público do município, 

com contribuição ao RPPS/IPREVI, ela se aposenta pelo regime próprio. 

Para isso, o INSS repassa ao IPREVI as contribuições recebidas. O contrário também 

ocorre e nesse caso o IPREVI é quem repassa ao INSS. 

Na realidade é mais que isto, uma forma de captação de recursos para custeio dos 

pagamentos desta aposentadoria e pensões. 

  COMPREV - Trata-se da busca do equilíbrio previdenciário dos diversos institutos de 

pensões e aposentadorias, a partir da divisão da responsabilidade decorrente da 

proporcionalidade das contribuições do servidor aposentado, em relação ao agente pagador. 

Ocorre que o agente pagador é sempre o órgão onde o empregado ou servidor se 

aposenta e neste caso o IPREVI, e com isto, passa a ter o direito de ressarcimento. 

Os resultados obtidos pelo IPREVI, por meio da COMPREV, no período de junho a 

dezembro/2016 foram o seguinte: 
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PERÍCIA 

No Instituto de Previdência Municipal dos Servidores Públicos do Município de 

Viçosa – IPREVI ocorrem aproximadamente 25 perícias ao mês. Essa é realizada a partir de 

15 dias de atestado, nos quais o perito pode encaminhar o servidor em atestado para 

reabilitação profissional, esta reabilitação é feita pela psicóloga Aline. 

A função da reabilitação é ver se o servidor tem condições de exercer as mesmas 

funções que exerce atualmente, se não ele é reabilitado para outra função dentre as que o 

cargo tem. Vale salientar que a perícia é marcada com até 72 horas e o IPREVI que marca 

com horário estabelecido. 
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ÓRGÃOS FISCALIZADORES 

 

 MPS – Ministério da Previdência Social 

 TCEMG – Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

 CMV – Câmara Municipal de Viçosa 

 Conselho Fiscal do IPREVI 

 MPF – Ministério Público Federal 

 MPE – Ministério Público Estadual 
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RESULTADOS ALCANÇADOS 

 

Durante os últimos anos, o IPREVI, realizou as seguintes ações: 

 

 Aquisição da Sede em 01/07/2011; 

 

 Criação do Comitê de Investimento em 26/10/2012; 

 

 

 

 

 

 Conquista da Certificação Profissional em Investimentos CPA-10; 
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 Revisão e adequação do Plano de Cargos e Salários do IPREVI em 2013; 

 

 

 

 Homologação do Termo de Parcelamento junto ao 

Ministério da Previdência de débitos 

previdenciários da Prefeitura Municipal de Viçosa 

para com o IPREVI; 

 

 

 Pagamento e Recebimento de Compensação 

Previdenciária; 

 

 Implantação de um novo software para concessão de benefícios; 

 

 

 

 

 Capacitação dos servidores do IPREVI; 
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 Implantação do Programa de Reabilitação Profissional; 

 

 

 

 

 

 

 Convênio com a UFV e com a UNIVIÇOSA para estagiários; 
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 Parceria com o Departamento de Administração da UFV para realização de encontros 

anuais sobre planejamento previdenciário; 

 

 

 

 Aquisições de equipamentos e computadores novos para 

realização dos trabalhos; 

 

 

 Capacitação dos conselheiros do IPREVI; 

 

 

 Recadastramento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas; 



 

63 
 
 

 

 

 Aprimoramento no site do IPREVI: Foram 

disponibilizados os contra-cheques dos aposentados e 

pensionistas, bem como, todas as portarias de concessão 

dos benefícios. Também foram disponibilizados o 

extrato previdenciário de contribuição de todos os 

servidores do município (PMV, IMAS, SAAE, 

CÂMARA, IPREVI). No site, estão disponibilizados todas as atas de reuniões dos 

Conselhos (Municipal de Previdência, Fiscal) e do Comitê de Investimentos. 

 

 

 


